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LEI Nº 7.604, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 
 

 

 

Institui no Estado do Piauí a Política Estadual de 

Prevenção às Arboviroses durante o período gestacional. 

 
 
 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituída no Estado do Piauí a Política Estadual de Prevenção às Arboviroses 
durante o período gestacional. 

 
Art. 2º A Política Estadual de Prevenção às Arboviroses durante o período gestacional tem por 

objetivo: 
I - conscientizar as gestantes sobre as medidas de prevenção ao contágio de arboviroses 

(Dengue, Zika vírus, Febre Chikungunya, Febre Amarela); 
II - informar as gestantes sobre os riscos da arboviroses para a saúde do binômio materno-

infantil e de repercussões como a microcefalia, síndrome de Guillain Barré e outros agravos; 
III - fortalecer a abordagem das arboviroses durante a consulta de rotina do pré-natal de baixo 

risco; e 
IV - capacitar os profissionais de saúde, como instrumentos de propagação do conhecimento a 

respeito das arboviroses e seus riscos para o binômio materno-infantil. 
 
Art. 3º Para a implantação e efetivação da Política Estadual de Prevenção às Arboviroses 

durante o período gestacional serão adotadas as seguintes medidas pelos hospitais, maternidades, 
clínicas, unidades de pronto atendimento e demais estabelecimentos públicos e privados de saúde: 

I - inclusão, nos programas pré-natais, de esclarecimentos às gestantes sobre os riscos, 
profilaxia e demais informações sobre o mosquito transmissor, Aedes Aegypti, e as arboviroses por ele 
transmitidas (Dengue, Zika vírus, Febre Chikungunya, Febre Amarela); e 

II - divulgação, entre os profissionais de saúde, da publicação Dengue: Diagnóstico e Manejo 
Clínico, do Ministério da Saúde, e do Protocolo de Vigilância e Resposta à Ocorrência de Microcefalia 
e/ou Alteração do Sistema Nervoso Central (SNC), do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Fica facultado aos hospitais, maternidades, clínicas, unidades de pronto 
atendimento e demais estabelecimentos públicos e privados de saúde estabelecerem medidas 
complementares, desde que em conformidade com os objetivos da Política Estadual de Prevenção às 
Arboviroses durante o período gestacional. 

 
Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator, quando pessoa jurídica de 

direito privado, sem prejuízo de outras sanções de natureza administrativa, civil ou penal cabíveis, às 
seguintes penalidades: 

I - advertência, quando da primeira autuação de infração; e 
II - multa, a partir da segunda atuação de infração, a ser fixada entre R$ 1.000,00 (mil reais) e 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerados o porte do empreendimento e as circunstâncias da infração. 
§ 1º Em caso de reincidência, o valor da penalidade de multa será aplicado em dobro. 
§ 2º Os valores limites de fixação da penalidade de multa prevista neste artigo serão 

atualizados, anualmente, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou índice 
previsto em legislação federal que venha a substituí-lo. 

 
Art. 5º O descumprimento dos dispositivos desta Lei pelas instituições públicas ensejará a 

responsabilização administrativa de seus dirigentes, em conformidade com a legislação aplicável. 
 
Art. 6º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos 

necessários para a sua efetiva aplicação. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 13 de outubro de 2021. 
 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí 

 
 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 

 

(*) Lei de autoria do Deputada Flora Izabel, PT (informação determinada pela Lei nº 5.138, de 07 
de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016). 

LEI Nº 7.605, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 
 

 

Institui, no âmbito do Estado do Piauí, a Política Estadual 

de Fomento ao Turismo Rural. 

 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Fomento ao Turismo Rural, com a finalidade de 

promover ações relativas ao planejamento, desenvolvimento e fortalecimento do turismo rural, bem 

como impulsionar e difundir os produtos e as potencialidades do setor rural estadual, propiciando à 

sociedade o conhecimento e a valorização desse segmento. 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, turismo rural é o conjunto de atividades turísticas 

desenvolvidas no meio rural, que envolva a produção agropecuária, agregando valor a produtos e 

serviços, resgatando e promovendo o patrimônio cultural e natural do interior do Estado. 

 

Art. 2º As atividades turísticas no meio rural constituem-se na oferta de produtos, serviços e 

equipamentos de: 

I - hospedagem; 

II - alimentação; 

III - recepção à visitação em propriedades rurais; 

IV - recreação, entretenimento e atividades pedagógicas vinculadas ao contexto rural; 

V - demais atividades complementares às listadas nos incisos I a IV, desde que praticadas no 

meio rural, e que existam em função de turismo ou que se constituam no motivo da visitação. 

 

Art. 3º Constitui objetivos fundamentais da Política Estadual de Fomento ao Turismo Rural: 

I - diversificar a oferta turística valorizando a atividade rural, constituindo segmento 

diferenciado no âmbito dos demais destinos turísticos estaduais; 

II - aumentar os postos de trabalho e a renda do meio rural, com diversificação dos negócios 

da propriedade rural, criando condições para a manutenção e a permanência da população no interior 

do Estado, combatendo o êxodo rural através da agregação de renda, viabilizando a permanência da 

população no meio rural; 

III - valorizar a pluralidade e as diferenças regionais, divulgando e valorizando os hábitos e 

costumes integrantes da cultura local; 

IV - interiorizar a atividade turística, preservando as características do ambiente, da paisagem, 

da arquitetura e das edificações da propriedade; 

V - agregar valores aos produtos rurais e estimular o contato direto entre o produtor e o 

consumidor final dando apoio à propriedade familiar; 

VI - integrar o campo e a cidade, estimulando a troca de valores culturais; 

VII - incentivar ações sociais e ambientais para o fortalecimento do desenvolvimento 

sustentável, proporcionando o aumento da consciência ambiental para visitantes e comunidades locais; 

VIII - identificar e promover capacitação e qualificação das populações locais e 

empreendedores, preservando as características culturais e sociais de cada região; 

IX - incentivar o uso de novas tecnologias e a profissionalização com a produção agropecuária 

de qualidade e com os processos sustentáveis e agroecológicos; 

X - fomentar a associação e a cooperação entre famílias para desenvolver produtos turísticos 

sustentáveis; 

XI - integrar-se às demais políticas públicas para o fomento ao desenvolvimento regional, 

estímulo à agricultura familiar e ao artesanato; 

XII - estabelecer mecanismos de cooperação técnica, entre os entes da Federação que 

apresentem modelos de gestão de turismo rural, visando o intercâmbio das melhores práticas para o 

segmento; 

XIII - promover o desenvolvimento do turismo rural sustentável e das cadeias curtas de 

abastecimento agrícola; 

XIV - incentivar e apoiar formas eficientes de promoção e comercialização; 

XV - estimular o envolvimento de comunidades locais. 

 

Art. 4º O Poder Executivo estadual regulamentará esta Lei, no que couber. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias e, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 13 de outubro de 2021. 
 

 

 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí 

 

 

 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 

 

 

(*) Lei de autoria da Deputada Teresa dos Santos Sousa Brito, PV (informação determinada pela 

Lei nº 5.138, de 07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016). 


